
ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECRETO No 6.192, de 14 de abril de 2020. 

"Dispõe sobre aS medidas a serem tomadas quanto aos 
servidores públicos municipais em razão do Coronavírus - 
COVID-19, e dá outras providências." 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 

I 

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sob medidas para o enfrentamento do 
Coronavírus - COVID-19; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória no 927, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as Medidas Trabalhistas para enfrentamento 
do Estado de Calamidade Públicat e da emergência de Saúde Pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus; ;g:!!,:ti,y I Y ., >, I! 
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C NSIDERAN~O que no dia 11 de março de 2020 a 

Organização Municipal de Saúde - OMS declarou que há uma pandemia global, 
em decorrência do vírus COVID-19 (Novo Coronavirus), cujas primeiras 
manifestações ocorreram na cidade de Wuhan, na China, e se alastrou por 
todo o planeta, tendo chegado à cidade de São Paulo e outros pontos do 
território nacional no mês de fevereiro de 2020 e já se propaga celeremente 
por todo o País; 
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':".I CONSIDERANDO que a vigente ordem institucional a 
saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e servicos para sua 
promoção, proteção e recuperação (CF, art. 196 e segs.): 

CONSIDERANDO que, ante os primeiros indícios da 
propagação do referido vírus, a União, valendo-se da competência que lhe é 
inerente (CF. art. 24, XII), preocupada com esse direito social (CF. art. 60, 
'caput"), a ser preservado por todos os entes federados (CF. art. 23, 11), 
promulgou a Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispondo sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus, responsável pelo surto de 
2019; 

CONSIDERANDO que a referida norma, em seu art. 30, 
elenca as medidas a serem adotadas para o enfrentamento da emergência em 
saúde pública, cujas condições e prazos aplicáveis seriam definidas por ato 
próprio do Ministro de Estado de Saúde; 
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CONSIDERANDO que a referida autoridade baixou a 
Portaria MS no 356, de 11 março de 2020, com inúmeras diretrizes sanitárias a 
serem seguidas por todos os entes federados; 

Considerando o Decreto no 6.174, de 16 de março de 
2020 que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para prevenção do 
Coronavírus - Covid-19, no Município de Ferraz de Vasconcelos; . 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 64.879 de 20 de 
março de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade Pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e o Decreto 
Municipal 6.182 de 30 de março de 2020 que reconhece o Estado de 
Calamidade Pública A ,  , no município de Ferraz de Vasconcelos; 
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I,,.., ', Art. 10  - Para enfrentamento dos efeitos decorridos do 
Estado de calamidade Pública, sem prejuízo da manutenção das atividades 
essenciais, cabe a Administração Pública verificar e organizar a melhor forma 
para cumprimento da jornada de trabalho, podendo adotar as seguintes 
medidas: !f:jrl I ;I; y ~ ~ ~ l ~ ! :  I '- 
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I.. 4i : I - Compensação de Jornada de Trabalho / Banco de Horas; 
lil, %J 41 L 

yCi,.'<l.l..ii.. 

I V  - Utilização de ferramentas tecnológi 
,r"' A eletrabalho. 

Compensação de Jornada de Trabalho / Banco de Horas 

Art. 20 - Fica autorizada a interrupção das atividades 
laborais do servidor, em regime especial de compensação de jornada, por meio 
de banco de horas. 

Art. 3O - A compensação de tempo para a recuperação do 
período interrompido poderá ser feito mediante prorrogação de jornada em até 
02 (duas) horas, que não poderá exceder 10 (dez) horas diárias, para 
compensação no período posterior ao encerramento do estado de Calamidade 
PÚ blica . 
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Antecipação de Gozo de Férias 

Art. 40 - Durante o estado de calamidade pública poderá a 
Administração Pública antecipar o gozo das férias dos servidores, 
comunicando-os com antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, 
por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado. 

Parágrafo Único: As férias: 

I - Não poderão ser gozadas em períodos inferiores a 10 
(dez) dias corridos e; . , ,, ,. . ,, , . :. .. . b _ .. , .... . .. ... i..i. -J,..-,-,'r .! 
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I1 - As férias ~oderão ser concedidas ainda que o período 
aquisitivo não tenha transcorridÒl e desde que tenha sido ao menos cumprido 
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Art. 50 -  ara'"'&; férias concedidas durante o Estado de 
Calamidade Pública, a que se refere o Art. 30 a Administração Municipal poderá 
optar por efetuar o pagamento do adicional de férias após sua concessão. 

Art. 60 - O pagamento da remuneração das férias 
concedidas em razão do Estado de Calamidade Pública a que se refere o Art. 
30 poderá ser efetuado até o 50 dia Út i l  do mês subsequente ao inicio do gozo 
das férias. 

Da Licença Prêmio em gozo 

Art.7O - Fica autorizaao o gozo da Licença Prêmio do 
servidor, nos termos do disposto na Lei Complementar no 167, de 13 de 
dezembro de 2005. :w~ %!Gj!ii;a1!:7 .J+WI!, g1 C , C qf '5 :r y - f i ~  
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Art. S0 - Poderá ainda ser instituído regime de teletrabalho, 
no curso do período de emergência, para servidores cuja atribuições, por sua 
natureza e meios de produção, permitam a realização do trabalho remoto 
através de "home-office", sem prejuízo ao serviço público. 

5 l0 - Para fins deste Decreto, considera-se trabalho remoto, 
o trabalho prestado remotamente por servidor público ocupante de cargo 
efetivo ou em comissão, com a utilização de recursos tecnológicos, fora das 
dependências físicas do órgão ou entidade de sua lotação. 

5 2 O -  A chefia imediata estabelecerá as atividades a serem 
exercidas no sistema de trabalho remoto, com indicação dos prazos de 
execução e o acompanhamento das entregas, mediante elaboração d ~ "  
relatório. 
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§ 30 - O tempo de uso de aplicativos e programas de 
comunicação fora da jornada de trabalho normal do Servidor não constitui 
tempo a disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso. 

5 40 - As disposições relativas à responsabilidade pela 
aquisição, pela manutenção ou pelo fornecimento dos equipamentos 
tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada prestação do 
teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distancia, será acordada entre o 
servidor e a Chefia imediata. :m.,s:..:7~,~u.r.l~~-y:,: ::,:;J,;<;:,:.;!. ., . - L::: .... . -- .-.. ... :"ri - ,,, ;:; .,.,L 
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5 50 - Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho ou 
trabalho remoto para os estagiários, cujas atividades ou atribuições sejam 
permitidas ou compatíveis. 

Disposições Transitórias 

Da suspensão de exigências administrativas 

Em Segurança e Saúde do Trabalho ' 
Art. 90 - Durante o Estado de Calamidade Pública poderá 

ficar suspensa a obrigatoriedade de realização de exames médicos 
ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais, nos 
termos do que dispõe a Medida Provisória no 927, de 22 de março de 2020. 

f 

Disposições Finais --,-v---...,..d 

Art. 10 - 0 s  servidores que pertençam ao grupo de risco do 
Coronavírus (COVID-19) serão priorizados par beneficiados pelas 
condições estabelecidas no Art. 10.- 

"'::":*L,.p, 
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5 10 - Considera-se grupo de risco os servidores 
enquadrados em um ou mais dos seguintes requisitos: 

I - Servidores que tenham 60 ou mais anos de idade; 

I1 - Servidores portadores de doenças respiratórias crônicas, 
cardiopatias, diabetes descontroladas ou outras afecções que deprimam o 
sistema imunológico, com a apresentação de documentação médica para 
comprovação. 

I11 - Servidoras gestantes; 
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I V  - Servidores que utilizam medicamentos 
imunossupressores, com apresentação de documentação médica para 
comprovação. 

Art. 11 - No caso dos servidores enquadrado no grupo de 
risco que não puderem ser beneficiados pelas condições estabelecidas no Art. 
10 deverão apresentar atestado médico concedendo o afastamento. 
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Parágrafo Único: Nos casos aludidos no caput em que o 
afastamento for superior a 15 (quinze) dias serão encaminhados ao INSS, de 
acordo com a RPS - Decreto Federal ri0 3.048199. 

,,, '\ 
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Art. 12 - Os servidores que não estão enquadrados no grupo 

de risco; somente poderão ser beneficiados pelas condições estabelecidas no 
Art. 10, desde que fique assegurada a permanência de no mínimo 5O0/0 
(cinquenta por cento) de servidores necessários as atividades de natureza 
continuada de cada unidade administrativa das Secretarias. 
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'" ""/i I " ; ; l ' $ !~ r t .  ,IA I I - i  13 - Por imperiosa necessidade da Administração Pública 
os servidores em gozo de licença prêmio ou em férias poderão ser requisitados 
a qualquer momento para retornarem ao Serviço Público os quais deverão ficar 
a disposição para imediata assunção de suas atribuições. 

Art. 14 - Aos estagiários será concedida a antecipação de 
recesso, sem prejuízo para a aprendizagem conforme a Lei Federal no 
11.788/2008 (Lei do Estagio), salvo os estagiários da Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Segurança e Secretaria Municipal de Assistência 
Social que poderão ser dispensando nas condições definidas pelos titulares das 
respectivas Pastas. 

Art. 15 - O Atendimento nas repartições Públicas Municipais 
ficará restrito a situações urgentes e inadiáveis avaliado pelo responsável de 
cada Pasta. 
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Parágrafo Único - O funcionamento interno das Secretarias 
Municipais e suas respectivas unidades continua mantido, com fundamento na 
manutenção das atividades do serviço público, ainda que não sejam das 
atividades relacionadas as áreas de saúde, segurança pública e assistência 
social, de forma a maximizar e garantir a prestação dos serviços públicos a 
população. 

, .. , . . . . . 
Art. 16 - As secretarias Municipais de Saúde, Segurança e 

Assistência Social, poderão com fundamento na manutenção das atividades, 
essências, deixar de aplicar as medidas impostas pelo presente decreto. 

.i":.; ..n .. 
,:,, n 8 ! j , ~  :$ip,i~,:;; Art. 17 - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogando em todos os termos o inciso XIII, do art. 30 da lei 6.174, de 16 de 
março de 2020, alterado pela lei no 6.179, de 23 de março de 2020; os arts. 
30, 40. 60 e 70 do Decreto no 6.176, de 18 de março de 2020; art. 30 do 

6.185, de 10 de 

DES CHACON 

Registrada no Departamento d dminist ação da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro %k%dsos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


